
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIR 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 
2021 - ANO DO CENTENÁRIO DA EXPO IÇÃO 

NICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUI ÕES LEGAIS, 

PE MUTA SERVIDORAS DA REDE PÚBLICA DE 
EN INO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CORDEIRO 

V A FRIBURGO. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar a servidora, MARCELLE 

KNUP FRANÇA, Professor lI, matrícula n. 300121288, admitida em 02/04/2012, lotada no 

Jardim da Escola Municipal Nely Rezende Ma anhão, do Município de Cordeiro, com a servidora 

RENATA FACCINI SIQUEIRA LEONA O, Professor, matrícula n." 106499, admitida em 

02/02/2013, lotada na CMEI Professora Co ceição Cortes Teixeira, do Município de Nova 

Friburgo, conforme Processo Administrativo n. 1989/2021 

Art. 2° - A presente permuta não trará perd s nos vencimentos e vantagens das permutadas, 

obedecendo assim seus direitos permitidos, de cordo com o Art. 13 - Capítulo IlI, Da Remoção, 

inciso IV, da Lei Municipal n° 385/1991, e a Lei Municipal n." 2492/2021. 

Art. 3° - A permuta ora realizada deve ser evalidada ao final de cada ano, mediante ato da 

Secretária de Educação, onde a servidora permu ada terá que comparecer a sua secretaria de origem. 

Art. 40 - Este decreto entra em vigor na data de ua publicação, com efeitos a contar de 31 de maio 

de 2021. 

Gabinete do Prefeito, 07 de junho de 2021. 
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